
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 
PORTARIA Nº 2605 DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 

FONE: (51) 3995.1100 – www.capaodacanoa.rs.gov.br 

 

DESIGNA INTEGRANTES 

DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO - CME. 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  

legais, nos termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 594, de 06 de julho de 1992, e; 

 

Considerando o Memorando n° 7815/2025 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Designar a Servidora Pública Municipal  LISÂNGELA ROSSI SITYÁ 

PAZETTO, Matricula n° 205.079, para integrar como conselheiro suplente do 

Conselho Municipal de Educação representando o segmento das Escolas 

Municipais. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de 01 de março de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 3° Revogar disposições anteriores contrárias a essa portaria. 

 

Capão da Canoa, 13 de agosto de 2025. 
Registre-se, publique-se. 

 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
  

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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